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INSTITUI O DIA DE PREVENÇÃO DO 
CÂNCER DE PRÓSTATA NO 
MUNICÍPIO DE MARACANAÚ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, JOSÉ FIRMO 
CAMURÇA NETO, Prefeito de Maracanaú, nos termos do artigo 54, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Institui no Município de Maracanaú o DIA DE PREVENÇÃO AO 
CÂNCER DE PRÓSTATA, que se realizará no 3o (terceiro) sábado do mês de novembro 
de cada ano.
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LEI N° 2.267, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014.

Art. 2o. A data será comemorada com informações sobre a importância do 
exame de prevenção do câncer de próstata, através de caminhadas, campanhas, seminários 
e palestras, simbolizando assim o Novembro Azul.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PAÇO QUATRO DE JUL1 
AOS 01 DE DEZEMBRO DE 2014.

>REFEITURA DE MARACANAÚ,

FIRMO CAMURÇA 
PREFEITO DE MARACANAÚ

ORIUNDA DO PROJETO DE LEI N° 079/2014 DE 
AUTORIA DA VEREADORA MARIA ROCHA 
ABREU (ALINE DO HOSPITAL).
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